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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ______________________/2025
“Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Sumaré para a legislatura de 2029 a 2032 e dá outras providências.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sumaré,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Sumaré para a legislatura compreendida entre 1° de janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032 passam a ser fixados, através da presente Resolução, em uma única parcela correspondente a R$ 16.517,00 (dezesseis mil quinhentos e dezessete reais).
Art. 2° O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Sumaré para a legislatura compreendida entre 1° de janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, passa a ser fixado, através da presente Resolução, em parcela única mensal correspondente a R$ 17.387,00 (dezessete mil trezentos e oitenta e sete reais).
Art. 3° Os subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, não poderão ser automaticamente majorados no curso da legislatura em razão dos valores recebidos pelos Deputados Estaduais, em obediência ao princípio da anterioridade previsto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal. 
Art. 4° Por participar de reuniões extraordinárias da sessão legislativa extraordinária, o Vereador não será indenizado de qualquer forma. 
Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento de despesas do Legislativo, suplementadas se necessário.
Art. 6° Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2029.
Câmara Municipal de Sumaré, 25 de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA
	
	

	O presente Projeto de Resolução tem por finalidade fixar os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Sumaré para a legislatura compreendida entre 2029 e 2032, em conformidade com o disposto na Constituição Federal e nas diretrizes da Lei Orgânica do Município.
A fixação dos subsídios é um ato obrigatório, previsto em lei, que deve ser realizado durante a legislatura anterior àquela em que produzirá efeitos, em observância ao princípio da anterioridade. Dessa forma, os valores ora propostos somente terão vigência a partir da próxima legislatura, não implicando qualquer impacto financeiro imediato para o atual exercício.
Cumpre ressaltar que o valor atual do subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Sumaré encontra-se totalmente defasado, sem qualquer atualização desde o ano de 2019. Isso significa que, quando os novos valores entrarem em vigor, já terão se passado 10 anos sem recomposição, o que compromete a atualização mínima necessária para preservar o valor econômico da remuneração parlamentar e a dignidade da função pública exercida.
Os valores foram definidos com base em critérios de razoabilidade e responsabilidade fiscal, respeitando o teto constitucional aplicável aos agentes políticos municipais, bem como considerando as atribuições legais e representativas dos parlamentares. Além disso, foram observados os limites orçamentários e o equilíbrio das finanças públicas.
Importa destacar que a proposta não contempla mecanismos de reajuste automático, o que reforça o compromisso desta Casa com a gestão responsável, transparente e prudente dos recursos públicos.
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Resolução à apreciação dos nobres vereadores, confiantes em sua aprovação.
Câmara Municipal de Sumaré, 25 de abril de 2025.
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